
RESULTADO DO  EDITAL DE TRANSFERÊNCIA PS 48/2019

Candidato Resultado Justificativa

Brenda Cuzzuol Costa Indeferido ROD - IFES. Art. 65 - Parágrafo 
único. Não serão aceitas 
transferências de curso para o 
período inicial.

Bruno Passos Deferido

Diego Rodrigo Perez Pacheco Deferido

Filipe Gante Maia de Sousa Deferido

Hiuri Carriço Liberato Indeferido ROD - IFES. Art. 65 - Parágrafo 
único. Não serão aceitas 
transferências de curso para o 
período inicial.

Mateus Damaceno Schneider Deferido
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